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Equidade de gênero no Judiciário: 
o papel constitucional do CNJ

O 
compromisso do Brasil com a igual-
dade de gênero não é uma opção 
política eventual, mas uma obriga-

ção jurídica e constitucional. A Constituição 
Federal de 1988 consagra, em seu artigo 5º, 
inciso I, a igualdade de direitos entre ho-
mens e mulheres. Vai além: em seu artigo 
3º, inciso IV, estabelece como objetivo fun-
damental da República promover o bem de 
todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação.

Esses preceitos dialogam diretamente com 
convenções internacionais ratificadas pelo 
Brasil, como a Convenção sobre a Eliminação 
de Todas as Formas de Discriminação contra a 
Mulher (CEDAW), a Convenção Interamerica-
na para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência 

contra a Mulher (Convenção de Belém do Pará) 
e a Declaração de Pequim, que reforçam o de-
ver do Estado em adotar ações afirmativas para 
corrigir desigualdades históricas e estruturais.

Nesse contexto, o Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) — órgão de controle externo do 
Judiciário, criado pela Emenda Constitucional 
nº 45/2004 (art. 103-B da Constituição) — tem 
a atribuição de zelar pela observância do artigo 
37 da CF, que impõe os princípios da legalida-
de, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência à administração pública. Sua com-
petência normativa inclui expedir atos regula-
mentares e recomendações, visando aprimorar 
a atividade judicial e garantir a efetividade dos 
direitos fundamentais.

Foi com base nessas atribuições que o CNJ 
editou a Resolução nº 512/2023, determinando 

a alternância de listas para promoção por me-
recimento: ora exclusivamente compostas por 
mulheres, ora por homens. A medida não cria 
privilégio indevido — corrige distorções histó-
ricas que mantêm as mulheres sub-representa-
das nos espaços de Poder do Judiciário.

Da mesma forma, a Resolução nº 492/2023, 
que torna obrigatório o uso do Protocolo para 
Julgamento com Perspectiva de Gênero, é ins-
trumento essencial para coibir práticas de vio-
lência institucional e desigualdade processual, 
assegurando que decisões judiciais respeitem o 
princípio da dignidade humana (art. 1º, III, CF) 
e o direito à igualdade material.

Contudo nos últimos dias, temos presen-
ciado, lamentavelmente, a tentativa de retro-
cesso com a movimentação na Câmara dos 
Deputados em sustar a eficácia da Resolução 

492/2023 por meio de Projetos de Decreto Le-
gislativo que, por sua vez, carecem de funda-
mento jurídico, baseando-se em argumentos 
genéricos, sem consistência teórica. O CNJ 
exerce função administrativa e normativa, den-
tro dos limites constitucionais, sem usurpar 
competências legislativas do Congresso. Essas 
resoluções não inovam o ordenamento jurí-
dico em sentido material, mas regulamentam 
a aplicação de princípios constitucionais e de 
tratados internacionais com força de lei.

Portanto, a defesa da paridade de gênero e 
do Protocolo para Julgamento com Perspectiva 
de Gênero não é apenas legítima: é constitucio-
nalmente obrigatória. Trata-se de reafirmar o 
compromisso do Brasil com a Justiça, a equida-
de e o cumprimento de suas responsabilidades 
internacionais.

Considerações sobre o marco civil da internet

O 
Supremo Tribunal Federal (STF) fi-
nalizou o julgamento que analisou 
a constitucionalidade do art. 19 do 

Marco Civil da Internet, trazendo um novo 
entendimento sobre a responsabilidade das 
plataformas digitais por conteúdos publica-
dos por terceiros. A decisão, com impacto 
direto no ambiente digital, representa um 
divisor de águas na forma como as redes 
sociais lidam com conteúdos ilícitos.

Por maioria de votos, a Corte entendeu 
que a regra geral prevista no art. 19, segundo a 
qual as plataformas só podem ser responsabi-
lizadas após ordem judicial, já não é suficiente, 
por si só, para proteger direitos fundamentais 
e a democracia. Assim, firmou-se a tese de 
que, em situações de ilicitude evidente, co-
mo discurso de ódio, incitação à violência ou 
violação flagrante de direitos, as plataformas 
podem ser civilmente responsabilizadas se, 
mesmo notificadas, permanecerem omissas.

Essa mudança prática obriga as plata-
formas a responderem a notificações extra-
judiciais que sejam claras, fundamentadas e 
feitas de boa-fé. Ou seja, ainda que a ordem 
judicial não seja obrigatória em todos os 

casos, não basta qualquer denúncia gené-
rica. É preciso que o conteúdo notificado 
tenha ilegalidade manifesta, e que a pla-
taforma, ciente disso, não tome nenhuma 
providência. Nessas hipóteses, poderá ha-
ver responsabilização civil.

O STF, ao modular os efeitos do art. 19, 
manteve sua constitucionalidade com res-
salvas. No caso de crimes contra a honra, por 
exemplo, a regra da necessidade de ordem 
judicial segue válida (“Nas hipóteses de cri-
me contra a honra aplica-se o art. 19 do MCI, 
sem prejuízo da possibilidade de remoção 
por notificação extrajudicial”). Mas nos casos 
em que o conteúdo é manifestamente ilícito, 
como em publicações com apologia ao na-
zismo, ameaças, pornografia de vingança, ou 
incitação direta à violência, a omissão diante 
da notificação poderá gerar consequências 
jurídicas para os provedores.

O STF também fixou a presunção de res-
ponsabilidade das plataformas em casos de 
conteúdos ilícitos veiculados por meio de 
anúncios pagos ou redes artificiais de distri-
buição, como bots e chatbots, independen-
temente de notificação. Embora vise coibir 

abusos automatizados, a medida acende um 
alerta: pode gerar insegurança jurídica ao 
presumir culpa sem análise prévia do con-
texto. Ainda assim, os provedores poderão se 
eximir se comprovarem atuação diligente e 
em tempo razoável para remover o conteúdo.

Esse novo entendimento representa um 
avanço no equilíbrio entre liberdade de ex-
pressão e proteção de direitos. Ele reconhece 
que a internet deve continuar sendo um es-
paço de manifestação livre, mas com limites 
claros quando se trata de preservar a digni-
dade, segurança e integridade dos usuários.

A decisão também impõe deveres con-
cretos às plataformas digitais, como a cria-
ção de canais eficazes de denúncia, atua-
ção diligente na moderação de conteúdos, 
proteção ativa dos usuários e prestação de 
contas sobre suas políticas. Entre as exi-
gências está, por exemplo, a publicação de 
relatórios anuais de transparência, com da-
dos sobre remoções de conteúdo e práticas 
adotadas para moderação.

Com isso, o STF reforça a ideia de que a 
internet não é um espaço imune à responsa-
bilidade. A decisão fortalece a proteção contra 

abusos, combate a disseminação de fake ne-
ws e oferece caminhos para a construção de 
um ambiente digital mais seguro e ético.

Vivemos na sociedade da informação, 
em que o meio digital passou a influenciar 
de forma quase absoluta a forma de viver, 
comunicar-se e se relacionar. Nesse contexto, 
é essencial promover o debate entre o Esta-
do e as big techs, a fim de se construir um 
consenso que permita a livre circulação de 
informações, sem comprometer direitos fun-
damentais igualmente protegidos pelo Esta-
do Democrático de Direito.

A sociedade ganha ao ter um ambiente 
mais regulado sem comprometer o direito à 
livre expressão. E as plataformas, por sua vez, 
passam a ter um papel ainda mais ativo na 
construção de um espaço digital responsável, 
inclusivo e comprometido com os princípios 
democráticos.

Por fim, é importante ressaltar que a Cor-
te determinou a modulação dos efeitos da 
decisão, de forma a resguardar a segurança 
jurídica, ou seja, a nova tese terá aplicação 
apenas prospectiva, não alcançando decisões 
já transitadas em julgado.


